
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

DE MIMOSO DO SUL 
_________________________________________________________________ 

 

Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS Instituído pela Lei Municipal nº 2.948, de 11 de abril 

de 2025/ Órgão de controle social vinculado à Política Municipal de Assistência Social Mimoso do Sul – 

Espírito Santo. 

 

RESOLUÇÃO 011/2025 

 
Aprova o Plano de Ação Anual da 

Assistência Social – Exercício de 2025 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mimoso do Sul – COMAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), pela Resolução CNAS nº 14/2014, bem como pela Lei Municipal nº 2.948, de 11 

de abril de 2025, e, 

Considerando o papel institucional do COMAS como instância de controle social 

responsável pela deliberação, normatização e fiscalização da Política Pública de Assistência 

Social no âmbito municipal; 

Considerando o parecer favorável deste Conselho, emitido após análise da 

documentação, relatórios financeiros e de execução física das ações pactuadas no período; 

Considerando que a análise demonstrou conformidade entre os recursos recebidos, a 

execução das atividades propostas e os resultados alcançados, em consonância com os 

princípios da legalidade, moralidade, eficiência, economicidade e transparência; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Anual da Assistência Social – Exercício de 2025; 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

Mimoso do Sul-ES, 31 de maio de 2025. 

 
 
 

Erika Lopes Faria 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Mimoso do Sul-ES 



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FEAS/SETADES

I DADOS CADASTRAIS

1. ORGÃO PROPONENTE
CNPJ:

ENDEREÇO:
UF CEP TELEFONE
ES 29400-000

2. ORGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ENDEREÇO:
UF CEP TELEFONE
ES 29400-000

3. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E-MAIL: TELEFONE 2198026-1562

4. CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ENDEREÇO:
UF CEP TELEFONE
ES 29400-000 2899939-9407

II PREVISÃO DE EXECUÇÃO FÍSICA 

PROPOSTA 
COF. 2025*

ACEITE 
MUNICÍPIO 

2025**
REFERÊNCIA DE 

PACTUAÇÃO
PREVISÃO DE 

ATENDIMENTO PÚBLICO

1 1 200 200

 Cidadãos e famílias em 
virtude de nascimento, 
morte, vulnerabilidade 
temporária e calamidade 
pública 

1 1 3,500 750  Famílias referenciadas 

1 1 302 302  Usuários 
Piso Fixo do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV

MIMOSO DO SUL

BLOCOS DE FINANCIAMENTO/ PISOS
Bloco de Benefícios Eventuais

Piso Benefícios Eventuais
Bloco da Proteção Social Básica

Piso Básico Fixo

LEI Nº 1184/1995 12/09/95
NOME DO PRESIDENTE DO CMAS
ERIKA LOPES FARIA

RUA PRESIDENTE VARGAS, Nº 29 - CENTRO
CIDADE

desenvolvimentosocial@mimosodosul.es.gov.br
NOME DO GESTOR
ANA KARLA RIBEIRO SANT'ANA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIMOSO DO SUL
Nº LEI DE CRIAÇÃO DO CONSELHO DATA DE CRIAÇÃO DO CONSELHO

ANA KARLA RIBEIRO SANT'ANA
E-MAIL
desenvolvimentosocial@mimosodosul.es.gov.br

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MIMOSO DO SUL 15.076.850/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RUA PRESIDENTE VARGAS, Nº 29 - CENTRO
CIDADE
MIMOSO DO SUL
NOME DO GESTOR

E-MAIL CARTEIRA DE IDENTIDADE ÓRGÃO EXPEDIDOR
gabineteprefeito@mimosodosul.es.gov.br 3030106-ES SPTC ES

PRAÇA CEL. PAIVA GONÇALVES, Nº 50, CENTRO
CIDADE
MIMOSO DO SUL
NOME DO PREFEITO CPF
PETER NOGUEIRA DA COSTA 110.524.217-09

PLANO DE AÇÃO ANUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXERCÍCIO 2025

PREFEITURA MUNICIPAL 27.174.119/0001-37

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL
PORTE NÍVEL DE GESTÃO
PEQUENO II BÁSICA
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1 1 37 37
 Pessoas com deficiência e 
suas famílias 

1 1 50 50
 Indivíduos e famílias com 
direitos violados 

1 1 40 40

 Adolescentes em 
cumprimento de medidas 
socioeducativas 

0 0 0 0
 Indivíduos e famílias com 
direitos violados 

0 0 0 0
Idosos com direitos violados 
e suas famílias

0 0 0 0

 Pessoas com deficiência 
com direitos violados e suas 
famílias 

0 0 0 0
Indivíduos e famílias em 
situação de rua

0 0 0 0

 Pessoas com deficiência 
com direitos violados e suas 
famílias 

1 1 20 20

0 0 0 0

3 3 120 120

0 0 0 0

0 0 0 0

5 5 50 50

III PREVISÃO DE COFINANCIAMENTO

1. DETALHAMENTO BASE DE CÁLCULO

VALOR INTEGRAL 1ª 
PARCELA (SEM 

DEDUÇÃO)

VALOR INTEGRAL 2ª 
PARCELA (SEM 

DEDUÇÃO)
VALOR INTEGRAL 3ª 

PARCELA (SEM DEDUÇÃO)
28,000.00R$             26,000.00R$             26,000.00R$                   
28,000.00R$              26,000.00R$              26,000.00R$                    
66,644.00R$             66,644.67R$             66,644.67R$                   
33,600.00R$              33,600.00R$              33,600.00R$                    

14,496.00R$              14,496.00R$              14,496.00R$                    

18,548.00R$              18,548.67R$              18,548.67R$                    
851,800.00R$           851,800.00R$           851,800.00R$                

18,000.00R$              18,000.00R$              18,000.00R$                    
8,800.00R$                8,800.00R$                8,800.00R$                      

-R$                           -R$                           -R$                                
-R$                           -R$                           -R$                                

-R$                           -R$                           -R$                                
-R$                           -R$                           -R$                                
-R$                           -R$                           -R$                                

300,000.00R$            300,000.00R$            300,000.00R$                 
525,000.00R$            525,000.00R$            525,000.00R$                 
946,444.00R$           944,444.67R$           944,444.67R$                

Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC II 1,575,000.00R$            
TOTAL: 2,834,833.00R$           

Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO POP -R$                             
Piso Variável de Média Complexidade - PCD -R$                             
Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC I 900,000.00R$              

Piso Fixo de Média Complexidade - AB. SOCIAL -R$                             
Piso Fixo de Média Complexidade para IDOSOS -R$                             

Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO DIA PCD -R$                             

Bloco da Proteção Social Especial 2,555,400.00R$           
Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 54,000.00R$                 
Piso Fixo de Média Complexidade - MSE 26,400.00R$                 

Piso Básico Fixo 100,800.00R$              
Piso Fixo do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV 43,488.00R$                 

Piso Básico Variável I PCD 55,145.00R$                 

Bloco de Benefícios Eventuais 80,000.00R$                 
Piso Benefícios Eventuais 80,000.00R$                 
Bloco da Proteção Social Básica 199,433.00R$              

Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC II/ 
Acolhimento Inst. Pop. Rua  Indivíduos com vínculos 

familiares rompidos Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC II/ Residências 
Inclusivas

* PROPOSTA COF 2025: Proposta pactuada e aprovada, em relação aos benefícios eventuais e serviços continuados considerados para base de cálculo de 
cada Bloco de Financiamento.
** ACEITE MUNICÍPIO 2025: Deverá ser preenchido conforme o Termo de Aceite assinado pelo município, independente do ano em que o termo foi assinado. 
Ex.: Na base de cálculo do Bloco de Financiamento foi considerado 01 serviço PAEFI/ CREAS. Então na coluna PROPOSTA COF 2025 constará o valor "1". Caso 
o município tenha aceitado receber o valor para manter o serviço, na coluna ACEITE MUNICÍPIO 2023, deverá manter o valor "1". Caso o município tenha 
recusado, deverá preencher "0". Não será possível preencher valor maior do que o considerado para a base de cálculo.

BLOCOS DE FINANCIAMENTO/ PISOS

VALOR INTEGRAL 
CALCULADO (SEM 

DEDUÇÃO)

Piso Fixo de Média Complexidade para IDOSOS

Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO DIA PCD

Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO POP

Piso Variável de Média Complexidade - PCD
Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC I/ 
Acolhimento Instit. Crianças/Adolescentes

 Indivíduos com vínculos 
familiares rompidos 

Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC I/ Família 
Acolhedora
Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC I/ 
Acolhimento Institucional Idosos

Piso Fixo de Alta Complexidade - PAC I/ República

Piso Básico Variável I PCD
Bloco da Proteção Social Especial

Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI

Piso Fixo de Média Complexidade - MSE

Piso Fixo de Média Complexidade - AB. SOCIAL
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VALOR PASSÍVEL DE 
DEDUÇÃO*

VALOR A SER 
DEDUZIDO

VALOR A SER 
TRANSFERIDO (COM 

DEDUÇÃO)
80,000.00R$                   

199,433.00R$                
2,555,400.00R$             
2,834,833.00R$             

2. RECURSO FINANCEIRO A SER REPASSADO PELO FEAS PARA O FMAS

BANCO: AGÊNCIA:

VALOR A SER 
TRANSFERIDO (COM 

DEDUÇÃO)
80,000.00R$                   

199,433.00R$                
2,555,400.00R$             
2,834,833.00R$             

2ª PARCELA A SER 
TRANSERIDA

3ª PARCELA A SER 
TRANSERIDA

26,000.00R$             26,000.00R$             
66,644.67R$             66,144.33R$             

851,800.00R$           851,800.00R$           
944,444.67R$           943,944.33R$           

3. PREVISÃO DE RECURSOS DO COFINANCIAMENTO FEDERAL E MUNICIPAL

01 de de 2025MIMOSO DO SUL MAIO

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Assistência Social
(ASSINADO ELETRONICAMENTE)

2. Previsão de recursos a serem transferidos pelo FNAS (Anual) 700,000.00R$                                                           

DECLARAÇÃO

Declaro sob a pena de Lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade e visam o atendimento ao disposto na Portaria 090-S, de 
16/06/2011.

TOTAL: 946,444.00R$              

ITEM VALOR (R$)
1. Recursos próprios a serem alocados no FMAS (Anual) -R$                                                                          

Bloco de Benefícios Eventuais 28,000.00R$                 
Bloco da Proteção Social Básica 66,644.00R$                 
Proteção da Proteção Social Especial 851,800.00R$              

TOTAL:

* Informar a Ação Orçamentária na Lei Orçamentária Anual do FMAS, por meio da qual o recurso será executado.

BLOCOS DE FINANCIAMENTO/ PISOS
1ª PARCELA A SER 

TRANSFERIDA

Bloco da Proteção Social Básica 27.279.736
Bloco da Proteção Social Especial 27.279.751

BLOCOS DE FINANCIAMENTO CONTA CORRENTE AÇÃO ORÇAMENTÁRIA*
Bloco de Benefícios Eventuais 27.279.702

Proteção da Proteção Social Especial 2,555,400.00R$           
TOTAL: 2,834,833.00R$           

* Em 2024 não foi pactuada dedução de saldo.

Banestes 125

BLOCOS DE FINANCIAMENTO

VALOR INTEGRAL 
CALCULADO (SEM 

DEDUÇÃO)
Bloco de Benefícios Eventuais 80,000.00R$                 
Bloco da Proteção Social Básica 199,433.00R$              
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BASE DE CÁLCULO DOS BLOCOS DE FINANCIAMENTO - PARÂMETROS
E VALORES DE REFERÊNCIA DOS PISOS DE PROTEÇÃO SOCIAL

Resoluções CIB/ES nº 151/2014, 161/2014, 189/2018, 192/2018, 226/2022 e 234
Resoluções CEAS/ES nº 311/2014, 342/2015, 417/2018, 420/2018, 540/2022 e 579/2023

Piso Benefícios Eventuais

PORTE

REF. 
BENEFÍCIOS/ 

ANO
VLR REF POR 

BENEFÍCIO

VLR POR 
MUNICÍPIO/ 

ANO
REF PACT E PREV 

ATEND 1p 2e3p
PEQUENO I 150 400.00R$             60,000.00R$       150 20,000.00              20,000.00              
PEQUENO II 200 400.00R$             80,000.00R$       200 28,000.00              26,000.00              
MÉDIO 300 400.00R$             120,000.00R$    300 40,000.00              40,000.00              
GRANDE 400 400.00R$             160,000.00R$    400 54,000.00              53,000.00              

Piso Básico Variável I PCD ou 
Piso Variável de Média Complexidade PCD

MUNICÍPIO PCD Total Índice PCD total

Meta Atend. 
PCD Total (vlrs 

arred.) VALOR ANUAL
Afonso Cláudio 2,842 0.0121430 55 63,138.00R$       
Água Doce do Norte 964 0.0041207 19 21,426.00R$       
Águia Branca 921 0.0039332 18 20,451.00R$       
Alegre 2,908 0.0124258 57 64,609.00R$       
Alfredo Chaves 798 0.0034095 16 17,728.00R$       
Alto Rio Novo 573 0.0024491 11 12,735.00R$       
Anchieta 1,420 0.0060662 28 31,542.00R$       
Apiacá 563 0.0024039 11 12,500.00R$       
Aracruz 5,876 0.0251063 115 130,542.00R$     
Atílio Vivácqua 909 0.0038824 18 20,187.00R$       
Baixo Guandu 2,654 0.0113378 52 58,952.00R$       

Barra de São Francisco 3,161 0.0135043 62 70,217.00R$       
Boa Esperança 1,152 0.0049240 22 25,603.00R$       
Bom Jesus do Norte 714 0.0030516 14 15,867.00R$       
Brejetuba 1,080 0.0046148 21 23,995.00R$       
Cachoeiro de 
Itapemirim 12,939 0.0552851 252 287,458.00R$     
Cariacica 24,466 0.1045354 477 543,536.00R$     
Castelo 2,235 0.0095514 44 49,663.00R$       
Colatina 8,305 0.0354832 162 184,497.00R$     
Conceição da Barra 2,195 0.0093782 43 48,763.00R$       

Conceição do Castelo 1,015 0.0043362 20 22,547.00R$       
Divino de São 
Lourenço 284 0.0012149 6 6,318.00R$          
Domingos Martins 1,534 0.0065524 30 34,070.00R$       
Dores do Rio Preto 387 0.0016529 8 8,595.00R$          
Ecoporanga 1,878 0.0080259 37 41,731.00R$       
Fundão 1,535 0.0065578 30 34,098.00R$       
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Governador 
Lindemberg 993 0.0042436 19 22,065.00R$       
Guaçuí 2,136 0.0091264 42 47,454.00R$       
Guarapari 6,521 0.0278639 127 144,880.00R$     
Ibatiba 1,646 0.0070330 32 36,569.00R$       
Ibiraçu 849 0.0036269 17 18,859.00R$       
Ibitirama 662 0.0028277 13 14,703.00R$       
Iconha 926 0.0039576 18 20,578.00R$       
Irupi 1,003 0.0042855 20 22,283.00R$       
Itaguaçu 1,160 0.0049582 23 25,781.00R$       
Itapemirim 2,392 0.0102204 47 53,142.00R$       
Itarana 530 0.0022656 10 11,781.00R$       
Iúna 1,949 0.0083258 38 43,291.00R$       
Jaguaré 1,724 0.0073666 34 38,303.00R$       
Jerônimo Monteiro 895 0.0038250 17 19,889.00R$       
João Neiva 1,182 0.0050525 23 26,271.00R$       
Laranja da Terra 649 0.0027716 13 14,412.00R$       
Linhares 8,474 0.0362059 165 188,254.00R$     
Mantenópolis 988 0.0042200 19 21,942.00R$       
Marataízes 2,492 0.0106469 49 55,360.00R$       
Marechal Floriano 1,334 0.0057013 26 29,645.00R$       
Marilândia 837 0.0035756 16 18,592.00R$       
Mimoso do Sul 1,886 0.0080604 37 41,911.00R$       
Montanha 1,513 0.0064658 29 33,620.00R$       
Mucurici 481 0.0020568 9 10,695.00R$       
Muniz Freire 1,406 0.0060055 27 31,226.00R$       
Muqui 1,230 0.0052568 24 27,333.00R$       
Nova Venécia 3,154 0.0134770 61 70,075.00R$       
Pancas 1,346 0.0057528 26 29,913.00R$       
Pedro Canário 1,564 0.0066838 30 34,753.00R$       
Pinheiros 1,977 0.0084461 39 43,916.00R$       
Piúma 1,420 0.0060663 28 31,543.00R$       
Ponto Belo 421 0.0017997 8 9,358.00R$          

Presidente Kennedy 1,093 0.0046686 21 24,275.00R$       
Rio Bananal 1,238 0.0052907 24 27,510.00R$       
Rio Novo do Sul 901 0.0038513 18 20,025.00R$       
Santa Leopoldina 666 0.0028458 13 14,797.00R$       

Santa Maria de Jetibá 2,035 0.0086937 40 45,204.00R$       
Santa Teresa 1,283 0.0054837 25 28,513.00R$       
São Domingos do 
Norte 640 0.0027343 12 14,218.00R$       

São Gabriel da Palha 2,567 0.0109683 50 57,031.00R$       
São José do Calçado 919 0.0039251 18 20,409.00R$       
São Mateus 6,636 0.0283553 129 147,435.00R$     

São Roque do Canaã 586 0.0025057 11 13,029.00R$       
Serra 25,177 0.1075747 491 559,339.00R$     
Sooretama 1,737 0.0074231 34 38,597.00R$       
Vargem Alta 1,557 0.0066526 30 34,591.00R$       
Venda Nova do 
Imigrante 1,092 0.0046669 21 24,266.00R$       
Viana 4,581 0.0195748 89 101,780.00R$     
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Vila Pavão 917 0.0039168 18 20,366.00R$       
Vila Valério 1,173 0.0050098 23 26,049.00R$       
Vila Velha 22,836 0.0975724 445 507,332.00R$     
Vitória 17,359 0.0741692 338 385,646.00R$     

Total: 234,042 1 4,561  R$ 5,199,577.00 

Piso Básico Fixo

PORTE

FAMÍLIAS 
REFERENCIAD

AS
VLR POR 

FAMÍLIA REF. MESES
VALOR PISO POR 

CRAS REF PACTUAÇÃO PREVISÃO ATEND
PEQUENO I 2500 2.40R$                  12 72,000.00R$        2500 500
PEQUENO II 3500 2.40R$                  12 100,800.00R$     3500 750
MÉDIO 5000 2.40R$                  12 144,000.00R$     5000 1000
GRANDE 5000 2.40R$                  12 144,000.00R$     5000 1000

Piso SCFV

PORTE
REFERÊNCIA 

CÁLCULO VALOR MENSAL MESES VALOR ANUAL
PREVISÃO 

ATENDIMENTO
Todos Usuários SISC 12.00R$                12 144.00R$             Usuários SISC

Piso PAEFI

PORTE GESTÃO VALOR MENSAL MESES
VALOR PISO POR 

CREAS/ PAEFI
REF PACT E PREV 

ATEND
PEQUENO IINICIALPEQUENO I INICIAL 4,500.00R$          12 54,000.00R$        50
PEQUENO IBÁSICAPEQUENO I BÁSICA 4,500.00R$          12 54,000.00R$        50
PEQUENO IPLENAPEQUENO I PLENA 7,200.00R$          12 86,400.00R$        80
PEQUENO IIINICIALPEQUENO II INICIAL 4,500.00R$          12 54,000.00R$        50
PEQUENO IIBÁSICAPEQUENO II BÁSICA 4,500.00R$          12 54,000.00R$        50
PEQUENO IIPLENAPEQUENO II PLENA 7,200.00R$          12 86,400.00R$        80
MÉDIOINICIALMÉDIO INICIAL 7,200.00R$          12 86,400.00R$        50
MÉDIOBÁSICAMÉDIO BÁSICA 7,200.00R$          12 86,400.00R$        50
MÉDIOPLENAMÉDIO PLENA 10,300.00R$        12 123,600.00R$     80
GRANDEINICIALGRANDE INICIAL 10,300.00R$        12 123,600.00R$     50
GRANDEBÁSICAGRANDE BÁSICA 10,300.00R$        12 123,600.00R$     50
GRANDEPLENAGRANDE PLENA 13,000.00R$        12 156,000.00R$     80
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Piso Fixo de Média Complexidade - MSE

PORTE Nº MESES
VALOR MENSAL 

POR GRUPO
VALOR ANUAL 

POR GRUPO

REF. PACT./ 
PREV. ATEND. 

POR GRUPO
Todos 12 2,200.00R$          26,400.00R$       40 40

Piso Fixo de Média Complexidade - AB. SOCIAL

PORTE Nº MESES
VALOR MENSAL 

POR EQUIPE
VALOR ANUAL 

POR EQUIPE

REF. PACT./ 
PREV. ATEND. 

POR EQUIPE
Todos 12 2,500.00R$          60,000.00R$       300

Piso Fixo de Média Complexidade para IDOSOS

PORTE Nº MESES VALOR MENSAL VALOR ANUAL
REF. PACT./ 

PREV. ATEND.
Todos 12 20,000.00R$        240,000.00R$    30

Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO DIA PCD

PORTE Nº MESES VALOR MENSAL VALOR ANUAL
REF. PACT./ 

PREV. ATEND.
Todos 12 20,000.00R$        240,000.00R$    30

Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO POP

PORTE Nº MESES VALOR ANUAL
REF. PACT./ 

PREV. ATEND.
Todos 12 178,200.00R$      200
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Piso de Alta Complexidade I - PAC I

PORTE Nº MESES
VALOR MENSAL 

PAC I
VALOR PAC I 

POR UNIDADE
TODOS 12 18,750.00R$        225,000.00R$    

MODALIDADE
REF PACT E 

PREV ATEND
Acol. Inst. Cria/Ado 20
Família Acolhedora 15
Acol. Inst. Idoso 40
República 6

Piso de Alta Complexidade II - PAC II

PORTE Nº MESES
VALOR MENSAL 

PAC II
VALOR PAC II 
POR UNIDADE

TODOS 12 26,250.00R$        315,000.00R$    

MODALIDADE
REF PACT E 

PREV ATEND
Pop. Rua 50
Resid. Inclusiva 10
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